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PRESIDENT (DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS) – Solicito ao relator, 

deputado Max Maciel, que emita parecer Comissão de Assuntos Sociais sobre a 

matéria. 

PARECER CAS 

DEPUTADO MAX MACIEL (PSOL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Senhor presidente, senhoras e senhores deputados, parecer da CAS sobre o Projeto 

de Lei nº 1.298/2024, de autoria do deputado Ricardo Vale, que “Dispõe sobre as 

garantias trabalhistas a serem observadas na execução dos contratos administrativos 

na administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal”.  

É um projeto de autoria do deputado Ricardo Vale, que dispõe sobre as 

garantias trabalhistas a serem observadas na execução dos contratos administrativos, 

na administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal. 

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, presidente, no que regulamenta 

o nosso mérito, somos pela aprovação dap proposição. 

PRESIDENTE (DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 deputados. 

Solicito ao presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

deputado Eduardo Pedrosa, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 


